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LEI 2194/2024, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

"AUTORIZA CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO
COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE IRANI SC E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

VANDERLEI CANCI, Prefeito do Município de Irani, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os
habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, discu�u, votou, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o chefe do Poder Execu�vo Municipal, autorizado a celebrar Termo de Colaboração, na
forma do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como do Decreto Municipal nº 080/2017, art.
4º, § 4º, no exercício de 2023, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI
SC, inscrita no CNPJ sob nº 78.500.584/0001-51, com sede à Rua Rosalino Rodrigues, 511, Centro,
Irani/SC, no valor de até R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), visando atender as necessidades a
seguir:

§ 1º O valor de repasse financeiro servirá para cobrir as despesas previstas no Plano de
Trabalho a ser apresentado pela en�dade, conforme previsto no art. 22 da Lei Federal nº
13.019/2014.

§ 2º Como contrapar�da, a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Irani SC, fica
obrigada a prestar serviços e atendimentos aos alunos com necessidades excepcionais no âmbito
do Município de Irani/SC.

Art. 2º  Fica também o chefe do Poder Execu�vo Municipal autorizado a ceder 2 (dois) servidores
do quadro do Município, sendo 01 (um) da categoria motorista, para conduzir veículo de transporte
de alunos da en�dade e 1 (um) agente de copa e limpeza, ambos do quadro efe�vo do Munícipio.

Art. 3º  As despesas para a execução da presente lei correrão a conta das dotações próprias no

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm#:~:text=Estabelece%20o%20regime%20jur%C3%ADdico%20das,pol%C3%ADtica%20de%20fomento%20e%20de
https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/irani/decreto/2017/8/80/decreto-n-80-2017-regulamenta-a-aplicacao-da-lei-federal-n-13019-de-31-de-julho-de-2014-com-as-suas-respectivas-alteracoes-no-municipio-de-irani-para-o-fim-de-regulamentar-em-mbito-local-as-parcerias-e-os-acordos-de-cooperacao-entre-a-administracao-publica-e-organizacoes-da-sociedade-civil-em-regime-de-mutua-cooperacao-para-a-consecucao-de-finalidades-de-interesse-publico-e-reciproco
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 Publicação oficial

Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

orçamento do exercício de 2025.

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação com efeitos a par�r de 1º de janeiro de
2025.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

Irani /SC, 16 de dezembro de 2024.

VANDERLEI CANCI
Prefeito

Registrada e publicada nesta secretaria em 16/12/2024.

GRACIELE RICCI LEMES
Secretaria de Administração e Finanças

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 18/12/2024

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br//atos/6721619
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Anexo I – Plano de Trabalho 

 
1 – DADOS CADASTRAIS E CARACTERÍSTICAS DA OSC 

 

Nome da OSC: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI 

CNPJ: 78.500.584/0001-51 Data da constituição: 07/08/1987 

Endereço: RUA ROSALINO 
RODIRGUES 

Bairro: CENTRO  

Município: IRANI UF: SC CEP: 89680-000 

E-mail: financeiroapaeirani@gmail. 
com 

Telefone: 
49 991799686 

 

Tipo de OSC: ( x  ) Sem fins lucrativos ( ) Cooperativa ( ) Religiosa 

 

Nome do representante legal: IVANI MARIA GRISA KIND 

CPF: 458.994.609-20 RG:  Órgão expedidor:  

Estado civil: CASADA Profissão: Bancária /Aposentada 

Endereço: RUA OSORIO DE OLIVEIRA 
VARGAS,25 

Bairro: CENTRO 

Município: IRANI UF: SC CEP: 89680-000 

E-mail: financeiroapaeirani@gmail.com Telefone: 49991799686 

Cargo: PRESIDENTE Período do mandato: 01/01/2023 A 31/12/2025 

Caracterização e finalidade da OSC: 
Descrever brevemente a finalidade da instituição, para qual área é voltada 

 

Histórico e área de atuação da OSC: 
Desde quando está em funcionamento no Município, qual público atende, principais atividades 

desenvolvidas 

 

 
2 – PROPOSTA DE TRABALHO 

 
2.1 – Nome do Projeto/Atividade: 

A Escola Especial Arco-Íris é mantida pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Irani, estando situada à Rua Rosalino Rodrigues, 511, Centro, Irani-SC, Atende em média 120 
alunos, com idades entre de 03 meses a 75 anos de idade com necessidades especiais Nível de 
Comprometimento: Mental, Moderados, Múltiplos, Severos, AGD (atraso global do 
desenvolvimento)e transtornos de espectro autista. 

A Escola Especial Arco-Íris - APAE de Irani/SC foi fundada em 08 de junho de 1987 por um grupo 
de pais e pessoas da comunidade, recebendo esse nome devido a coincidência da escola contar na 
ocasião com 7 alunos, sendo o número de cores do arco-íris e dos Dons do Espírito Santo. 
A APAE de Irani é uma instituição da área da assistência social, de caráter educacional, cultural, 
assistencial, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos 
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2.2 – Objeto da Parceria: 

 

2.3 – Descrição da realidade: 
Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 

 

2.4 – Público alvo: 

 

2.5 – Prazo de execução: 

 

2.6 – Justificativa da Proposição: 
Explicar as razões que justificam a celebração da parceria, quais benefícios podem advir com a 

parceria a ser celebrada. 

 

 
3 – METAS E RESULTADOS 

 
3.1 – Descrição das Metas e Ações: 

Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados. 
Detalhar as metas e ações a serem executadas, a forma de execução das ações, indicando, quando 

PARCERIA PARA PAGAMENTO DE FISIOTERAPEUTA E PSICÓLOGA 

A procura pelo atendimento de pessoas com deficiência vem aumentando cada vez mais na Escola 
Especial Arco Iris sendo que no município de Irani/SC, esta entidade é a única que presta este tipo 
de atendimento. Este projeto visa solicitar auxílio financeiro junto ao Poder Executivo Municipal 
para pagamento da folha mensal, décimo terceiro, férias RCT, de uma Fisioterapeuta e psicóloga. 
Também solicitar a disponibilização de 02 (dois) servidores efetivos da municipalidade, (motorista 
e Merendeira), visando um atendimento de qualidade às pessoas com deficiência do município de 
Irani, matriculados na Escola Especial Arco-Íris – APAE IRANI. 

O projeto será considerado satisfatório se o mesmo contar com o apoio financeiro desta parceira. O 
acompanhamento e monitoramento da execução do projeto são feitos pela equipe de profissionais 
disponíveis pela instituição e que fazem parte do corpo do projeto e poderá ser acompanhado pela 
parceira da forma em que ambas acreditarem conveniente e satisfatório. 

Alunos que apresentam deficiência intelectual, múltiplas, do espectro autista dificuldades 
cognitivas pertencentes à rede municipal e estadual de ensino do município de Irani/SC, bem como 
indivíduos que são encaminhados pelas Secretarias Municipais de Educação, de Saúde e de 
Assistência Social deste município. Também se incluem todos os 120 alunos matriculados junto a 
Escola Especial Arco-Íris – APAE de Irani/SC. 

Janeiro a Dezembro de 2025 

Atendimento clinico especializado e de qualidade aos alunos e usuarios ,com aplicação de avalições 
psicologicas e de fisioterapia conforme os padrões desejados. 
Este projeto será executado pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
IRANI - APAE seguindo os princípios da ética e da moralidade. Os recursos destinados serão 
aplicados de acordo com os objetivos desta parceria. Os resultados obtidos serão publicados no site 
da APAE (apaeirani.org.br), no jornal de circulação local e regional e através de balancetes contábeis 
aprovados pelo conselho fiscal da instituição APAE, sendo encaminhados para a devida prestação 
de contas final. A prestação de contas será feita no modelo apresentado pela unidade concedente. 
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cabível, as que demandarão atuação em rede, bem como as ações que demandarão pagamento em 
espécie, quando for o caso, na forma do art. 53, § 2º, da Lei 13.019/2014. 

 

Ações Metas 

1 Pagamento de folhas de 
pagamento mensal de 
Psicologa e Fisioterapeuta 

1 Atendimento Clinico – Avaliação - Laudos 

2 Atendimento Clinico – Organizacional - Relatórios 

 3 Atendimento Clinico – Comportamental - Relatórios 

2 Décimo , Terceiro Salário, 
Rescisão Contratual de 
Psicologa e Fisioterapeuta 

1 Atendimento Clinico – Avaliação - Laudos 

2 Atendimento Clinico – Organizacional - Relatórios 

3 Atendimento Clinico – Comportamental - Relatórios 

 
3.2 – Resultados esperados: 

O que se busca alcançar com a parceria a ser celebrada 

 

3.3 – Definição dos parâmetros: 
Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. Indicação 

dos critérios, documentos e outros meios a serem utilizados para aferição do cumprimento 
dos objetivos mensuráveis da parceria. 

Metas 
Indicadores de alcance de 

resultados 
Formas de verificação 

Meta 1: Atendimento Clinico Avaliação Laudos 

Meta 2:Atendimento Clinico Organizacional Relatórios 

Meta 3: Atendimento Clinico Comportamental Relatórios 

 
3.4 – Metodologia: 

Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 
Descrever como será executado o projeto, informando os procedimentos, processos e/ou técnicas para o 
alcance dos objetivos 

 
 
*Faxineira também?

Promover a melhoria no atendimento da pessoa com deficiência, através de parcerias e da 
participação efetiva da família, buscando sua inclusão na sociedade, criando condições adequadas 
para o desenvolvimento pleno de suas responsabilidades, com vistas ao exercício consciente de 
cidadania. 
Alunos que apresentam deficiência intelectual, múltiplas, do espectro autista dificuldades cognitivas 
pertencentes à rede municipal e estadual de ensino do município de Irani/SC, bem como indivíduos 
que são encaminhados pelas Secretarias Municipais de Educação, de Saúde e de Assistência Social 
deste município. 

Proporcionar o acesso e a inclusão do educando com deficiência mental nas escolas do ensino regular 
e na sociedade. Prepará-lo culturalmente para compreender melhor o meio em que vive promovendo 
o desenvolvimento integral como pessoa capaz de interagir na sociedade. 
Para a realização deste projeto é necessária à captação de recursos para pagamento de uma 
Fisioterapeuta, Psicóloga , sendo que a Escola Especial Arco Iris mantida pela APAE, dispõe de 
vários funcionários contratados por outros convênios e com recursos próprios. Esse recurso recebido 
da prefeitura municipal será indispensável. A APAE IRANI sempre procura utilizar os recursos 
repassados, em consonância aos princípios constitucionais da eficiência e economicidade. 
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4 – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS: 

Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 
abrangidos pela parceria. 

Obs: os documentos que comprovam a compatibilidade dos custos deverão ser apresentados em 
anexo ao Plano de Trabalho. 

Meta/atividade/etapa Descrição item Qtde Valor unitário Valor total 
Fonte do 
recurso 

Pagamento de folhas 
de pagamento mensal 

Psicologa  12 R$ 4.434,00 R$53.208,00 Parceria 

Pagamento de folhas 
de pagamento mensal 

Fisioterapeuta 12 R$ 3.512,23 R$42.146,76 Parceria 

      
 

4.1 – Estimativa de Despesas (R$) 
Estimar as despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e 

trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência 
proposto e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto. 

 

Meta Despesa 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 
 

01 
Pagamento de folhas 
de pagamento 
mensal 

7.946,23 7.946,23 7.946,23 7.946,23 7.946,23 7.946,23 

        

 

Meta Despesa 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 
 

01 
Pagamento de folhas 
de pagamento 
mensal 

7.946,23 7.946,23 7.946,23 7.946,23 7.946,23 7.946,23 

        

 
4.2 – Cronograma de Desembolso (R$) 

Refere-se ao desdobramento dos valores a serem repassados à entidade e aos da contrapartida 
financeira, relacionados aos gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico. 

 
4.2.1 – Concedente 
Meta 1 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 

7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 

4.2.2 – Proponente (contrapartida financeira) 
Meta 1 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

Variavel Variavel Variavel Variavel Variavel Variavel 

7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

Variavel Variavel Variavel Variavel Variavel Variavel 
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5 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE METAS 
Permite visualizar a descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas 

e de atividades a serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende 

   realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto. 

 

Metas Etapa/ 
Fase 

Especificação Indicador Físico Duração 

Unidade Quant Início Término 

01 01 Pagamento de folhas de 
pagamento mensal 

UN 12 Janeiro/ 
2025 

Dezembro/
2025 

 

 
6 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$) 

Refere-se à utilização de recursos financeiros em diversas espécies de gastos, indicando as 
quantidades e os valores mensais e anuais. 

 

Recursos Humanos Unid Quant Valor mensal Valor anual 

Serviços de fisioterapia (120 Horas mensais) hrs 120 3.512,23 42.146,76 

Serviços de Psicologia hrs 200 4.434,00 53.208,00 

Décimo terceiro / Férias    7.946,23 

Total 7.946,23 R$103.300,99 

Material de Consumo Unid Quant Valor mensal Valor anual 
     

     

     

Total   

Serviços de Terceiros Unid Quant Valor mensal Valor anual 
     

     

     

Total   

Material Permanente Unid Quant Valor mensal Valor anual 
     

     

     

Total   

Total Geral  103.300,99 
 

 
7 – CONTRAPARTIDA 

Descrever a contrapartida em bens e/ou serviços oferecidos pela OSC. 

 

Valor da contrapartida será feria com recursos próprios R$13.300,99, podendo variar conforme 
reasjustes salariais. 
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8 – AÇÕES QUE DEMANDAM PAGAMENTO EM ESPÉCIE 

Se for o caso, com a devida justificativa fundamentada, em situações que caracterizam a aplicação 
do art. 53 § 2º, da Lei 13.019/14. 

 

 
9 – OUTRAS INFORMAÇÕES JULGADAS RELEVANTES 

 

 
10 – DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil, declaro, 
para fins de comprovação junto ao Município, para os efeitos e sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer débito ou situação de inadimplência com a Administração Pública 
Municipal ou qualquer entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de 
recursos oriundos de dotações consignadas no orçamento do Município para aplicação na 
forma prevista e determinada por este Plano de Trabalho. 

 
 

Irani/SC 20 de Dezembro de 2024. 
 
 

 
IVANI MARIA GRISA KIND 

PRESIDENTE 

Não se aplica 

ASSOCIACAO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE I:78500584000151

Assinado de forma digital por 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE I:78500584000151 
Dados: 2025.01.14 11:01:24 -03'00'
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI 
Mantenedora da: “APAE – ARCO-ÍRIS” 

CNJP—78.500.584/0001-51 
Rua Rosalino Rodrigues, 511 Centro. Fone/Fax: 49 3432 0244 

Utilidade Pública Federal—Port. Nº 51 de 11/12/95 
Utilidade Pública Estadual—Lei Nº 7.146 de 03/12/87 

Utilidade Pública Municipal—Lei Nº 458 31/08/87 
CNAS—Processo Nº 71010.002788/2004-50 

 
 

Dados Diretoria  2023-2025 

 

Presidente: Sra. lvani Maria Grisa Kind 
CPF 458.994.609-20  
Endereço esidente na Rua Osório de Oliveira Vargas,25, Irani –SC 
Fone: 049*991799686 
E-mail : ivanigrisa@outlook.com  
 
Vice-Presidente: Sr. Eder Genaro, 
CPF: 039.857.959-83,  
RG 4.310.521, 
Endereço  Rua Vicente Lemos da Neves , saída para Lindóia do Sul, Irani-SC 
E-mail : financeiroapaeirani@gmail.com 
 
Primeiro Diretora Secretária: Sra. Marlise Teresinha Maziero 
CPF: 693.126.729-91 
 RG: 1071948.  
Endereço : Rua Adelir Pasqualli, Centro , Irani-SC ; 
 
 Segunda Diretora Secretária:  Eliana de Abreu,  
CPF:521.937.309-97   
RG:2699488,  
Endereço : Rua José Fazolo,Centro, Irani, SC,  
 
Diretora Fiananceira : Maricelda Maier  
CPF: 005.971.49-51   
RG: 4373992 
Endereço : Rua Santo Antonio, 427, Bairro Nelson Grisa, Irani, SC  
Fone: 49 * 991529620 
E-mail : financeiroapaeirani@gmail.com / maricelda.maier@hotmail.com  
 
Segundo Diretor Financeiro: Antoninho de Cesare 
 portador do RG 1.690.499 e 
 CPF 486.475.519-15 
 RG 1.690.499  
Endereço :Avenida Valdecir Ângelo Zampieri, 2438, Bairro Santo Marcon, Irani,SC. 
 
  
 
Diretor de Patrimônio: Elizabete Langaro Fernandes 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI 
Mantenedora da: “APAE – ARCO-ÍRIS” 

CNJP—78.500.584/0001-51 
Rua Rosalino Rodrigues, 511 Centro. Fone/Fax: 49 3432 0244 

Utilidade Pública Federal—Port. Nº 51 de 11/12/95 
Utilidade Pública Estadual—Lei Nº 7.146 de 03/12/87 

Utilidade Pública Municipal—Lei Nº 458 31/08/87 
CNAS—Processo Nº 71010.002788/2004-50 

CPF: 250.545.709-34, 
Endereço: Avenida Governador Ivo Silveira, saída para Lageado Cordeiro Irani-SC,  
 
Diretor Social:  Leliz Lenzi Steiner 
CPF 256.236.139- 34 
RG 281.153,  
Endereço : Avenida Governador lvo Silveira,1104, Irani-SC  
 
Conselho Fiscal Titulares:.  
 Claudecir José Bizon  CPF: 559.890.639-20 e RG:1.594.619 
  Gilmar de Souza  CPF:811.760.909-68 e RG 2.073.491 
  Mauro  Celso Andreis Perão  CPF: 020.555.299-43 e RG: 2466834  
  
Conselho Fiscal Suplentes:  
 Jair Tedesco CPF:000.181.269-60 e RG: 2.699.548 
 Carlos Roberto Johann CPF 046.950.719-59 e RG: 4035465  
  Luiz Martins  CPF:637.031.579-68  e RG: 2468743.  
 
Conselho de Administração:  
 Delise Marlete Arboit Bona  CPF: 716.042.609.63 e RG: 2.428.620   
 Maria Salete de Martini Pelisser CPF: 656.019.479-53  e RG: 2.135.40-0  
 Irildes Franceschina  Zanella, CPF:649.780.019-00 e RG: 2.138.950, 
  Dirlei Durigon  CPF: 854.248.549-15 RG:2.467.356  
  Diva Pelizzaro CPF:831.800.109-59 RG: 2.322.115 
  Juliana Cordeiro Paz CPF:  079.765.709-60 RG :5896999  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
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07/08/1987

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********
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DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
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COLEGIO
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89.680-000
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ATIVA
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2025 às 16:38:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI
CNPJ: 78.500.584/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:31:06 do dia 17/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/06/2025.
Código de controle da certidão: 48C7.3086.3BB1.9756
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI
CNPJ/CPF: 78.500.584/0001-51

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140016349488
Data de emissão: 16/01/2025 16:50:14
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 15/07/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 16/01/2025 16:50:14
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DATA DA VALIDADE:DATA DA EMISSÃO:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - PESSOA

FINALIDADE:

91/2025 16/01/2025 Certidão de pessoa17/03/2025

NÚMERO CERTIDÃO:

MUNICÍPIO DE IRANI

Verificar autenticidade

NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI 78.500.584/0001-51

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

20735 4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico,
orgânico e mental

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: R ROSALINO RODRIGUES, 327 Complemento: COLEGIO

Bairro: CENTRO CEP: 89680-000

AVISO:

Até o momento não constam débitos em aberto a pessoa selecionada.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Irani
https://www.irani.sc.gov.br/

Rua Eilirio De Gregori, 207

C250091N10023D24

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Conforme Lei Nº 917/1997
Prefeitura do municipio de Irani certifica que não constam pendências tributárias a pessoa acima informada.

Obs: Este documento foi emitido sem emendas, rasuras ou borrões, a existência de qualquer um destes torna este nulo.

Município de Irani



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 78.500.584/0001-51
Razão

Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI

Endereço: RUA ROSALINO RODRIGUES SN / CENTRO / IRANI / SC / 89680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:06/01/2025 a 04/02/2025

Certificação Número: 2025010603540523713141

Informação obtida em 16/01/2025 16:51:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 78.500.584/0001-51
Certidão nº: 3071340/2025
Expedição: 16/01/2025, às 16:54:35
Validade: 15/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 78.500.584/0001-51,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Anexo XXIV – Relatório de Análise do Plano de Trabalho 

 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA OSC  
 

Nome da OSC: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI 

CNPJ: 78.500.584/0001-51 Data da constituição: 07/08/1987 

Endereço: RUA ROSALINO RODIRGUES Bairro: Centro 

Município: Irani UF: SC CEP: 89680-000 

E-mail: financeiroapaeirani@gmail. com Telefone:  

 

Nome do representante legal: Maria Inez De Bastiani 

CPF: 521.939779-68 Cargo: Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes 

E-mail:  mariainez.educacao@irani.sc.gov.
br 

Telefone: 49-3432-32034 

 
 
2 – ANÁLISE DA PROPOSTA DE TRABALHO 
 
2.1) a Proposta de Trabalho corresponde ao que foi proposto e aprovado na Proposta de 
Parceria? SIM 
 
2.2) a descrição do objeto da parceria é compatível com o objeto proposto? SIM 
 
2.3) a descrição da realidade objeto da parceria possui nexo com a atividade ou o projeto 
proposto? SIM 
 
2.4) a execução da parceria atingirá o público-alvo indicado? SIM 
 
2.5) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas são 
condizentes com o projeto proposto? SIM 
 
 
3 – ANÁLISE DAS METAS E RESULTADOS 
 
3.1) as metas a serem executadas são coerentes com o objeto proposto? SIM 
 
3.2) as ações propostas possuem relação com as metas? SIM 
 
3.3) com as metas e ações estabelecidas, é possível atingir os resultados esperados? 
SIM  
 
3.4) os indicadores e parâmetros que aferirão o cumprimento das metas são mensuráveis 
e compatíveis com as metas propostas? SIM 
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3.5) a forma de execução da parceria é factível? SIM 
 
 
4 – ANÁLISE DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 
 
4.1) a previsão da receita e a estimativa da despesa são apropriados para a execução do 
objeto da parceria? 
SIM 
4.2) ... 
 
 
5 – ANÁLISE DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
5.1) o cronograma de execução é compatível com o objeto proposto? SIM 
 
5.2) permite visualizar a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem 
atingidas? SIM 
 
5.3) permite visualizar as atividades a serem executadas? SIM 
 
5.4) está claro o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios 
utilizados para tanto? SIM 
 
5.5) a duração das etapas corresponde ao prazo de execução proposto? SIM 
 
 
6 – ANÁLISE DO PLANO DE APLICAÇÃO E CONTRAPARTIDA 
 
6.1) as despesas previstas no Plano de Aplicação possuem correlação com o objeto 
proposto? SIM 
 
6.2) as despesas previstas são permitidas pela lei 13.019/2014? SIM 
 
6.3) foram observadas as despesas vedadas pela lei 13.019/2014, bem como as regras 
específicas de cada política pública? SIM 
 
6.4) foi demonstrada a compatibilidade entre as despesas propostas e aquelas praticadas 
pelo mercado? SIM 
 
6.5) Os documentos comprobatórios da compatibilidade dos custos foram apresentados, 
anexos ao Plano de Trabalho? SIM 
 
6.6) de modo geral, o plano de aplicação é factível? SIM 
 
6.7) a contrapartida financeira, se houver, está inserida no plano de aplicação? SIM 
 
6.8) a contrapartida em bens e serviços possui correlação com o objeto da parceria? SIM 
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7 – CONCLUSÃO  
 
(   x  ) Plano de Trabalho APROVADO. 
 
(     ) O Plano de Trabalho deverá retornar à OSC para ajuste/correção das seguintes 
inconsistências: 

 

 
(     ) Plano de Trabalho REPROVADO, pelos seguintes motivos: 

 

 
 
Irani/SC, 05 de fevereiro de 2025. 
 

 
Maria Inez De Bastiani 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
5037 

 
Nome do Servidor / Órgão Técnico  

Cargo/Matrícula  
 

 

MARIA INEZ DE 
BASTIANI:521939779
68

Assinado de forma digital por 
MARIA INEZ DE 
BASTIANI:52193977968 
Dados: 2025.02.11 16:55:23 -03'00'



Solicitação de Compra/Contratação

Prefeitura Municipal de Irani

Usuário: Graciele Ricci
Chave de Autenticação Digital

1629-2282-026
Página

1 / 1https://www.irani.sc.gov.br
CNPJ: 82.939.455/0001-31 Fone: (49) 3432-3200
Rua Eilirio De Gregori, 207 - Centro - 89.680-000 - Irani/ SC

prefeitura@irani.sc.gov.br

Número: 66/2025
Emissão: 11/02/2025

Situação: LiberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

2000 - PODER EXECUTIVO

2004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

0001.0018 - SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Descrição:Firmar Parceria, por meio de Termo de Fomento (art. 2º, VII c/c art. 17 da Lei 13.019/2014) com a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Irani/SC, mantenedora da “ESCOLA ESPECIAL ARCO ÍRIS – APAE”, sociedade civil sem fins lucrativos, objetivando
pagamento da folha mensal, décimo terceiro, férias RCT, de uma Fisioterapeuta e Psicóloga, bem como cessão de 02 (dois) servidores
efetivos da municipalidade, (1 motorista e 1 Merendeira), visando um atendimento de qualidade às pessoas com deficiência do Município
de Irani/SC, com fundamento na Lei Municipal nº 2.194/2024.

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

57 - 1 . 2004 . 12 . 367 . 1201 . 2.16 . 0 . 335000 - 1001 - Educação 90.000,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 1,00000 90.000,00000 90.000,00UN 45064 - Firmar Parceria, por meio de Termo de Fomento (art. 2º, VII c/c art.

17 da Lei 13.019/2014) com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Irani/SC, mantenedora da “ESCOLA ESPECIAL ARCO ÍRIS –

Total geral (R$) 90.000,00

Maria Inez de Bastiani
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 16/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2025 

 

1 – OBJETO 

 

Firmar Parceria, por meio de Termo de Fomento (art. 2º, VII c/c art. 17 da Lei 13.019/2014) 

com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Irani/SC, mantenedora da “ESCOLA 

ESPECIAL ARCO ÍRIS – APAE”, sociedade civil sem fins lucrativos, objetivando pagamento da 

folha mensal, décimo terceiro, férias RCT, de uma Fisioterapeuta e Psicóloga, bem como cessão de 

02 (dois) servidores efetivos da municipalidade, (1 motorista e 1 Merendeira), visando um 

atendimento de qualidade às pessoas com deficiência do Município de Irani/SC, com fundamento 

na Lei Municipal nº 2.194/2024. 

 

2 - JUSTIFICATIVA:  

          

O Termo de Fomento tem por objeto estabelecer e desenvolver, uma parceria na 

complementação para pagamento da folha mensal, décimo terceiro, férias de uma fisioterapeuta e 

psicóloga, também será disponibilizado 02 servidores efetivos da municipalidade (Motorista e 

Merendeira), visando o atendimento de qualidade as pessoas com deficiência intelectual e/ou 

necessidades especiais, visando garantir a assistência integral, bem como o pleno                             desenvolvimento 

de suas potencialidades. 

O presente documento trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para 

formalização de Termo de Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Irani/SC. 

A APAE atende mais de 120 (cento e vinte) alunos, com idades entre 03 meses e 75 anos, com 

níveis de comprometimento mental, moderados, múltiplos, severos, AGD (atraso global do 

desenvolvimento) e transtornos de espectro autista. 

No Brasil, a atenção às pessoas com necessidades especiais surgiu com um caráter de 

atendimento elementar nas áreas de educação e saúde, desenvolvidas em organizações públicas e não 

governamentais, evoluindo para o atendimento de reabilitação. No entanto, além disso, busca-se, 

também, além da assistência, que seja preparada e ampliada a inclusão dessas pessoas, a fim que 

sejam preparadas para as situações diárias. 

Em Irani, um município com uma população inferior a 11.000 (onze mil) habitantes, esse 

trabalho e atendimento é desenvolvido pela sociedade civil sem fins lucrativos APAE mediante 

convênio pactuado anualmente. 

O Município busca propiciar e incentivar a participação dessas pessoas e suas famílias nestes 

organismos de buscas de saberes específicos para atender as suas necessidades e melhorar sua 

qualidade de vida. 

Além disso, a APAE de Irani conta com uma equipe pedagógica composta por 14 (quatorze) 

professores habilitados nas áreas de Pedagogia, Educação-Física e Artes, contratados pela FCEE, 

oferecendo os seguintes níveis de ensino:  

a) 01 (uma) turma de TEA – Transtorno Espectro Autista; 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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b) 07 (sete) turmas de Estimulação Precoce; 

c) 02 (duas) turmas de Atendimento Educacional Especializado – AEE; 

d) 03 (três) turmas de Serviço de Atendimento Específico – SAE; 

e) 03 (três) turmas de Serviços de Vivências Laborais; 

f) 02 (duas) turmas de Serviços de Sondagem; 

g) 01 (uma) turma SPE – Serviço Pedagógico Específico; 

h) 02 (uma) turma S.C.F.V. – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos Idosos; 

i) 01 (uma) turma PROEP Pré-qualificação; 

j) 01 (uma) turma de SPE TEA. 

 

Além de todo o atendimento pedagógico que a Escola oferece aos alunos atendimento para 

reabilitação, conforme a necessidade de cada caso. 

          O Município de Irani justifica firmar parceria com a APAE de Irani, nos termos dos art. 30 a 

32 da Lei 13.019/2014, considerando ser inexigível o chamamento público, haja vista a inviabilidade 

de competição entre as organizações de sociedade civil deste ramo de atuação – APAEs, em razão 

da natureza singular do objeto da parceria; 

Em atendimento ao art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014, o Município de Irani possui a Lei 

Municipal n° 2.194 de 16 de dezembro de 2024, que autoriza celebrar Termo de Fomento com a 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE: 

 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Termo de Colaboração, 

na forma do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, bem como do Decreto Municipal nº 080/2017, 

art. 4º, § 4º, no exercício de 2023, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE IRANI SC, inscrita no CNPJ sob nº 78.500.584/0001-51, com sede à 

Rua Rosalino Rodrigues, 511, Centro, Irani/SC, no valor de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 

visando atender as necessidades a seguir: (...). 

 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Irani – APAE tem mais de 35 anos de 

existência, e trabalha com um corpo técnico com expertise na assistência integral às pessoas com 

deficiência intelectual e/ou necessidades especiais, à luz das diretrizes do Ministério da Saúde; 

Na ocasião de não manter parceria com a APAE de Irani caracterizará desassistência, 

principalmente as crianças e adolescentes com deficiência intelectual, comprometendo o 

desempenho na escola, no trabalho, suas relações sociais na família e na comunidade; 

Portanto, o presente ajuste é viável, possível e justificável pelos motivos elencados acima; 

No presente caso, os serviços a serem prestados pela entidade APAE alcançam fins 

específicos, necessitando de profissionais qualificados, equipe técnica especializada e condições para 

desempenho de tais funções; 

Demais disso, considerando que o Município não possui condições próprias para atender as 

pessoas com deficiência intelectual e/ou necessidades especiais e por conta disso ambas as partes 

possuem interesse mútuo em firmar o presente de colaboração; 

Considerando a inviabilidade de competição entre as organizações de sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria e desenvolvido pela APAE, não necessitando, 

portanto, da realização de chamamento público (art. 31, Lei 13.019/2014); 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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Pelos motivos acima expostos, justifica-se a realização de parceria por meio da celebração de 

Termo de Fomento com a APAE de Irani, nos termos dos art. 30 a 32 da Lei 13.019/2014. 

A prestação de contas financeiro e contábil deverá ser realizada mensalmente nos 

termos da Instrução Normativa N. TC – 14/2012, editada pelo Tribunal de Contas do Estado 

de Santa Catarina e respeitando os art. 63 a 72 da Lei 13.019/2014. 

Em razão disso, e por considerar presente os requisitos do art. 31, inciso II da Lei 13.019/2014, 

justifico a inexigibilidade de chamamento público, para formalizar o presente Termo de Fomento, de 

acordo com o Plano de Trabalho aprovado, com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Irani/SC. 

 

3 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 14.133/21, em especial o disposto no 

art. 74, Caput. 

 

4 – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI, entidade civil 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 78.500.584/0001-51, com sede na Rua Rosalino 

Rodrigues, 511, centro, Irani/SC. 

 

5 - DA VIGÊNCIA 

 

O Termo de Colaboração terá vigência até dia 31 de dezembro de 2025. 

 

6 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

    Fica estipulado o valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) referente a parceria 

firmada entre o Município de Irani e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Irani/SC (Lei 

nº 2.194/2024), tendo o pagamento da 1º parcela no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) no ato 

de assinatura, 11 parcelas de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) mensalmente, conforme 

estabelecido abaixo: 

Parcela Valor R$ Data 

01 R$ 15.000,00 Na assinatura 

02 R$ 7.500,00 10/03/2025 

03 R$ 7.500,00 10/04/2025 

04 R$ 7.500,00 10/05/2025 

05 R$ 7.500,00 10/06/2025 

06 R$ 7.500,00 10/07/2025 

07 R$ 7.500,00 10/08/2025 

08 R$ 7.500,00 10/09/2025 

09 R$ 7.500,00 10/10/2025 

10 R$ 7.500,00 10/11/2025 

11 R$ 7.500,00 10/12/2025 

 

6 – PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
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A execução do presente termo terá duração de 12 meses conforme o plano de trabalho apresentado, 

fixando seu início de imediato. 

 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os recursos deverão ser aplicados conforme o plano de trabalho apresentado; 

 

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O Município irá repassar para a Associação parcelas mensais e sucessivas mediante Prestação de 

Contas parcial de cada parcela paga. 

 

9 – GARANTIA /ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Não se aplica. 

 

10 – RECURSO A SER UTILIZADO 

A despesa com este procedimento correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

  Órgão 2 – Poder Executivo 

 Unidade Orçamentária: 2004 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

  Ação: 2.16 – Ensino Especial 

   Despesa – 57 

   Recurso – 1001 – Educação 

 
11 - FISCAL DO CONTRATO 

Declaro, nos termos da Lei 14.133/21 que serei responsável pela fiscalização do contrato originado 

por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que se fizer necessário à regularização das 

faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento. 

Irani/SC, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

Elisete Ana Guareski Fachin 

Diretora Pedagógica 

_______________________________________________________________________________ 

 

AUTORIZAÇÃO D AAUTORIDADE COMPETENTE 

 

Comunicado à autoridade superior em 11/02/2025. 

Verificado o atendimento aos pressupostos da Lei Federal nº 14.133/21, ratifico o presente processo 

licitatório. 

Irani (SC), em 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARIA INEZ DE BASTIANI 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

MARIA INEZ DE 
BASTIANI:52193977968

Assinado de forma digital por 
MARIA INEZ DE 
BASTIANI:52193977968 
Dados: 2025.02.11 16:26:49 -03'00'

Elizete Ana 
Guareski 
Fachin

Assinado de forma 
digital por Elizete Ana 
Guareski Fachin 
Dados: 2025.02.11 
16:27:43 -03'00'
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 16/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2025 

 

MINUTA TERMO DE COLABORAÇÃO Nº __/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE IRANI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF sob o 

nº 82.939.455/0001-31, com sede na Eilírio de Gregori, nº 207 Centro, Irani, SC, neste ato 

representado pela Secretária de Educação Cultura e Esportes, Senhora Maria Inez de Bastiani, 

inscrito no CPF/MF sob n.º 521.***.779-68, doravante denominado CONCEDENTE e a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI/SC - APAE, 

doravante denominada CONVENENTE, inscrita no CNPJ nº 78.500.584/0001-51, com sede na Rua 

Rosalino Rodrigues, 511, Centro, Irani/SC, CEP: 89680-000, neste ato representada por sua 

Presidente Sra. IVANI MARIA GRISA KIND, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 

nº 1.*****02, inscrita no CPF nº 458******20, residente e domiciliada na Rua Osório de Oliveira 

Vargas, 25, Centro, Irani/SC, celebram o presente Termo de Colaboração, com fundamento na Lei 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  no Decreto Municipal n° 080/2017, na Lei Municipal n° 

2.194/2024, conforme procedimentos documentados no Processo Licitatório n.º 16/2025, bem como 

das cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO PACTUADO 

 

Celebrar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Irani 

(SC) mantenedora da “Escola Especial Arco Íris – APAE” conforme autorizado pela Lei 

Municipal nº 2.194/2024. O Termo de Colaboração tem por objeto estabelecer e desenvolver, uma 

parceria na complementação para pagamento da folha mensal, décimo terceiro, férias de uma 

fisioterapeuta e psicóloga, também será disponibilizado 02 servidores efetivos da municipalidade 

(Motorista e Merendeira), visando o atendimento de qualidade as pessoas com deficiência 

intelectual e/ou necessidades especiais, visando garantir a assistência integral, bem como o pleno                             

desenvolvimento de suas potencialidades. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

I – Das obrigações do Concedente: 

 

a) efetuar o repasse dos recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 

na Cláusula Terceira, deste Termo. 

 

b) supervisionar a execução do objeto ora pactuado neste termo, fiscalizando, acompanhando, 

orientando e avaliando a execução deste termo e respectivo Plano de Trabalho; 

 

c) examinar e aprovar, por parecer técnico a reformulação do plano de Trabalho, quando se fizer 

necessária, desde que não impliquem a alteração do objeto do termo; 
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d) analisar e deliberar quanto à aprovação da Prestação de Contas apresentada pela Convenente; 

 

e) monitorar, avaliar e orientar a execução do objeto pactuado, através da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação; 

 

f) receber a documentação que compõe a prestação de contas física e financeira, autenticando as 

cópias de documentos de acordo com os originais apresentados, avaliando a documentação 

comprobatória em relação ao objeto pactuado, emitindo parecer técnico e relatório financeiro; 

 

g) orientar a Convenente na solução de problemas contidos na prestação de contas, visando sanar as 

falhas ou determinando devoluções de valores utilizados inadequadamente; 

 

h) encaminhar o processo de prestação de contas mensal à Comissão de Monitoramento e Avaliação 

e a Prestação de Contas anual para análise do Gestor de Parceria; 

 

i) assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto pactuado, caso seja interesse da 

Administração Pública, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante que possa afetar a 

continuidade do previsto no projeto/plano de trabalho. 

 

II – Das obrigações da Convenente: 

 

a) responsabilizar-se pela execução do objeto pactuado e pela correta aplicação dos recursos 

recebidos, os quais não poderão ser destinados a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos 

na Cláusula Primeira deste termo, sob pena de rescisão deste instrumento, responsabilidade de seus 

dirigentes e declaração de inidoneidade da Convenente; 

 

b) ressarcir à Administração Pública os recursos recebidos através deste termo, quando comprovada 

sua inadequada utilização; 

 

c) responsabilizar-se por danos causados a terceiros e pagamento de seguros em geral, eximindo a 

Administração Pública de quaisquer ônus ou reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele; 

 

d) responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à utilização e prestação de 

contas dos recursos; 

 

e) submeter-se ao monitoramento, supervisão e orientação técnica promovida pela Administração 

Pública, fornecendo condições e informações necessárias a sua execução; 

 

f) encaminhar a Unidade Concedente dos recursos, a prestação de contas, das metas atendidas e dos 

recursos recebidos em período hábil; 

 

g) manter conta corrente específica, em instituição financeira pública para o recebimento e 

movimentação dos recursos provenientes deste termo; 

 

h) aplicar os recursos provenientes desta parceria enquanto não utilizados, em aplicação financeira 

caso a previsão de utilização for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de 
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curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a 

utilização dos recursos ocorrer em prazo inferior a 1 (um) mês; 

 

i) prestar atendimento gratuito as pessoas portadoras de necessidades especiais do Município de Irani, 

que já estejam ou que venham a ser matriculadas na Instituição; 

 

j) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos pela 

Administração Pública; 

 

k) manter em arquivo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contando da data de aprovação das contas pela 

Administração Pública, o cadastro dos usuários do programa, os prontuários, as guias de 

encaminhamento, as fichas e relatórios individualizados, bem como os registros contábeis relativos 

ao exercício da concessão, com a identificação do Programa e deste termo, com vistas a permitir o 

acompanhamento, a supervisão e o controle dos serviços; 

 

l) inserir cláusula nos contratos que celebrar com fornecedores de bens ou serviços, com a finalidade 

de executar o objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou empregados dos órgãos 

ou das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, aos 

documentos e registros contábeis da empresa contratada, salvo quando o contrato obedecer às normas 

uniformes para todo e qualquer contratante; 

 

m) comprovar a realização das despesas somente com notas fiscais, as quais devem conter a 

certificação do recebimento do material ou da prestação dos serviços e visto do representante legal; 

 

n) manter cadastro da entidade e seus representantes legais atualizados junto ao Concedente. 

 

III – A Convenente é vedada: 

 

a) utilização dos recursos em finalidade alheia ao objeto da parceria; 

 

b) realização de despesas em desacordo com o objeto e o Plano de Trabalho; 

 

c) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo 

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO REPASSE, CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

 

O recurso financeiro repassado à Organização da Sociedade Civil para execução do objeto será de 

R$ 90.000,00 (noventa mil reais) em 11 (onze) parcela, da seguinte forma: 

 

Parcela Valor R$ Data 

01 R$ 15.000,00 Na assinatura 

02 R$ 7.500,00 10/03/2025 

03 R$ 7.500,00 10/04/2025 
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04 R$ 7.500,00 10/05/2025 

05 R$ 7.500,00 10/06/2025 

06 R$ 7.500,00 10/07/2025 

07 R$ 7.500,00 10/08/2025 

08 R$ 7.500,00 10/09/2025 

09 R$ 7.500,00 10/10/2025 

10 R$ 7.500,00 10/11/2025 

11 R$ 7.500,00 10/12/2025 

 

§ 1º O valor de que trata a Cláusula Terceira equivalerá a um auxílio financeiro do gasto da 

Convenente com a execução do Plano de Trabalho.  

 

§ 2º O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ou por apostilamento ao plano de trabalho original. 

 

§ 3º O repasse da Administração Pública a Convenente seguirá a dotação orçamentária: 

 

Dotação orçamentária:  

Despesa 57 – Ensino Especial  

Órgão 2002 – Poder Executivo 

Unidade 2004 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Elemento – 3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 

Complemento - 3.3.50.43.99.00.00.00 – Outras Subvenções Sociais Recurso 0 - Ordinários 

 

§ 4º Os recursos para cobertura das despesas decorrentes deste Termo serão creditados na Agência 

nº 3756-7, Conta 15.739-2, do Banco do Brasil, em nome da Convenente, conforme o Plano de 

Trabalho anexo e na medida em que forem sendo liberados pelo Município. 

 

§ 5º Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 

dos fornecedores e prestadores de serviços. Demonstrada a impossibilidade física de pagamento 

mediante transferência eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização 

de pagamentos em espécie. 

 

§ 6º As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita 

conformidade com o cronograma de desembolso previsto na cláusula Terceira, exceto nos casos a 

seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: 

 

I – quando houver fundados indícios de não ter ocorrido boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive quando aferidos em 

procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão repassador 

dos recursos e pelos órgãos de controle interno e externo da administração pública; 

 

a) será considerado irregular, caracterizará desvio de recursos e deverá ser restituído aos cofres 

públicos qualquer pagamento, nos termos deste artigo, de despesas não autorizadas no Plano de 
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Trabalho, de despesas nas quais não esteja identificado o beneficiário final ou de despesas realizadas 

em desacordo com qualquer das condições ou restrições estabelecidas neste termo e na Lei Federal 

nº 13.019/2014 e alteração; 

 

II – quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 

cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

administração pública nas contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o 

inadimplemento da Convenente com relação a outras cláusulas básicas; 

 

III – quando a Convenente deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pela administração 

pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo; 

 

IV – quando, em caso de mais de uma parcela, a Convenente não apresentar prestação de contas da 

parcela anteriormente repassada; 

 

§ 7º Caso a entidade não regularize a situação até o fim da vigência do ajuste, não serão repassadas 

as parcelas retidas, desobrigando a Administração de qualquer pagamento relativo ao período em 

que a parceria esteve em situação irregular. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA REPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO CONVENENTE 

 

São responsabilidades exclusivas da Convenente: 

 

I – o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito 

às despesas de custeio e de pessoal; 

 

II – a responsabilidade exclusiva da Convenente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 

colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

inadimplência da Convenente em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto 

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

 

III – a emissão do Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, contendo 

as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com 

os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado; 

 

IV – comunicar e enviar ao administrador público todas as alterações em seu Estatuto Social, bem 

como a relação atualizada de sua diretoria, durante a vigência do presente termo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

A vigência do presente termo será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2025. 

 

Fica autorizado o uso do recurso para custeio das despesas anteriormente adquiridos, desde que 

realizados dentro do exercício de 2025, conforme Lei n° 2.194/2024. 
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§ 1º O presente termo somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato no 

meio oficial de publicidade da administração pública; 

 

§ 2º A vigência da parceria poderá ser prorrogada mediante solicitação da Convenente, devidamente 

formalizada e justificada, a ser apresentada na administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias 

antes do término de sua vigência; 

 

§ 3º Caso seja postulada modificação do presente termo, indicar-se-ão os créditos e empenhos para 

a cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A prestação de contas apresentada pela Convenente deverá conter elementos que permitam ao gestor 

da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com 

a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos 

resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, considerando, para tanto, os 

seguintes documentos em duas vias: 

 

I – Ofício de encaminhamento; 

 

II – Relatório de Atendimento das metas pactuadas para a parceria; 

 

III – demonstrativo da receita e da despesa, evidenciando o saldo e quando for o caso, os rendimentos 

auferidos da aplicação no mercado financeiro; 

 

IV – originais e cópia do extrato da conta bancária específica; 

 

V – originais e cópias das notas fiscais, folhas de pagamento e RPCI – Recibo de Pagamento de 

Contribuinte Individual; 

 

VI – Relação dos pagamentos efetuados com recursos liberados pela Administração Pública; 

 

VII – quando houver despesas com folha de pagamento de pessoal e/ou RPCIs, a prestação de contas 

deverá estar acompanhada de todos os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais (FGTS, 

GFIP, INSS, IRRF, PIS); 

 

VIII – Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela Convenente, contendo as atividades 

desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 

alcançados; 

 

IX – Relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e 

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto; 

 

§ 1º Os formulários para o atendimento dos incisos II e VI são padronizados pela Administração 

Pública. 
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§ 2º Somente serão aceitos como comprovante de despesa referente a impostos e contribuições, guias 

quitadas de pagamento, não sendo considerados documentos hábeis na prestação de contas as 

certidões negativas de débito.  

 

§ 3º Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 

serão devolvidos ao órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 

evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente do órgão titular dos recursos. 

 

§ 4º O gestor do termo de colaboração deverá considerar, ainda em sua análise: 

 

I – O relatório da comissão de monitoramento e avaliação acerca do cumprimento do objeto da 

parceria nos termos do art. 58, Lei 13.019/14 e da Cláusula Sétima do presente Termo; 

 

II – Os valores efetivamente transferidos pela administração pública;  

 

III – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Convenente na 

prestação de contas. 

 

§ 5º A prestação de contas, quando a liberação dos recursos ocorrer em parcela única, deverá ser 

apresentada a administração no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar do término da vigência da 

parceria, e para o caso de liberação mensal ou parcela, deverá ser apresentada no prazo de até 30 

(trinta) dias a contar do seu recebimento, ficando a liberação de cada parcela vinculada a prestação 

de contas da parcela anterior. 

 

§ 6º Os documentos de despesa (faturas, notas fiscais, etc), que integram a prestação de contas, 

apresentados ao Município, em via original, devem ser mantidos pela Convenente em arquivo próprio 

à disposição dos órgãos de fiscalização pelo período de 10 (dez) anos a contar da entrega da prestação 

de contas. 

 

§ 7º A prestação de contas parcial deverá ser apresentada como condição para o recebimento da 

parcela seguinte, observando os mesmos procedimentos supra relacionados. 

 

§ 8º Aplicam-se as disposições dos arts. 30 a 37 e 43, da IN nº 14/2012, do TCE/SC.  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

 

Sempre que considerar necessário oportuno, a Administração Pública acompanhará, fiscalizará e 

auditará, por meio de equipe técnica, in loco, a execução do Plano de Trabalho e de Aplicação de 

Recursos, podendo sugerir e propor as providências consideradas necessárias para a otimização da 

execução do Plano de Trabalho e da utilização dos recursos transferidos. 

 

§ 1º A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o 

submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará após verificar: 
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I – a descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

 

II – a análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no plano de trabalho; 

 

III – as adequações oriundas da análise de auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

 

§ 2º Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução 

da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de direitos e/ou políticas públicas 

das áreas correspondentes de atuação existentes. 

 

§ 3º Ao perceber a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou 

metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, a equipe técnica informará 

ao gestor da parceria, para que este exija da Convenente providência a fim de sanar os problemas 

detectados. 

 

I – persistindo a irregularidade ou a omissão, a autoridade administrativa competente, sob pena de 

responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

 

§ 4º Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei Federal 

nº 13.019/2014 e alterações e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar a Convenente as seguintes sanções: 

 

I – advertência; 

 

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

 

III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Convenente ressarcir a administração pública 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta 

Cláusula; 

 

§ 5º O procedimento adotado pelo administrador público consistirá em, inicialmente, oficiar a 

Convenente para que este tome ciência da impropriedade do procedimento por ele executado, sendo 

que a reincidência, a omissão ou recusa em sanar o procedimento acarretará a sanção prevista no 

inciso I desta Cláusula; 

 

§ 6º A reincidência, omissão ou recusa em sanar o procedimento causador da advertência, acarretará 

o previsto no inciso II desta Cláusula; 
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§ 7º A reincidência, omissão ou recusa em sanar o procedimento causador da suspensão, acarretará 

o previsto no inciso III desta Cláusula; 

 

§ 8º Enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção, e não forem sanadas as 

impropriedades constatadas, ficam retidos os demais repasses programados à entidade; 

 

§ 9º O prazo máximo para providências solicitadas à entidade é de 30 (trinta) dias, a contar de ciência, 

excetuados os casos fortuitos ou de força maior formalmente justificados e aceitos pelo Gestor da 

parceria. 

 

§ 10º As penalidades previstas a Convenente neste Termo contemplam, além do já elencado no 

parágrafo 4º do mesmo, a aplicação direta de suas modalidades mediante avaliação da gravidade do 

fato ou conduta que as motivou, consideradas a situação e circunstâncias objetivas em que ocorreram, 

conforme o rol: 

 

I – apresentação ou produção de documentação falsa ou inverídica; 

 

II – conduta fraudulenta ou de má-fé em relação à execução do objeto pactuado; 

 

III – duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos no custeio de despesas já financiadas por 

instrumento de parceria ou contratos; 

 

IV – imposição ao usuário de pagamento pelos serviços prestados na execução do objeto pactuado; 

 

V – interrupção da execução do objeto pactuado sem a devida notificação ao Poder Público de forma 

prévia e tempestiva, no prazo de, no mínimo, 60 (sessenta) dias anteriores à efetiva interrupção ou 

rescisão, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior descritos no Código Civil Brasileiro em 

seu art. 393, parágrafo único. 

 

VI – realização de despesa em grave desacordo ou incongruência com o objeto avençado. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

O presente termo poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas 

estabelecidas na legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, 

ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível. 

 

§ 1º Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações: 

 

I – descumprimento do objeto descrito na cláusula primeira do presente termo; 

 

II – descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam o 

programa ou projeto, especialmente quanto aos padrões de qualidade de atendimento; 
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III – cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendimento realizado. 

 

§ 2º Quando ocorrer a denúncia ou a rescisão, ficam as partes responsáveis pelas obrigações 

contraídas durante o prazo em que vigeu o Termo, incluindo igualmente, os benefícios adquiridos no 

mesmo período. 

 

§ 3º A presente parceria pode ser rescindida, de forma amigável, independente de denúncia, mediante 

solicitação da Convenente, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada na administração 

pública em, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

A Convenente compromete-se a restituir os valores transferidos pela Administração Pública, 

atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos 

para com a Fazenda do Município, a partir da data do seu recebimento, nas hipóteses de inexecução 

do objeto da avença ou outra situação em que resulte prejuízo do erário, conforme exigência da Lei 

Federal nº 13.019/2014 e alterações em seus arts. 39, § 2º, 42, IX, 70, § 2º e demais dispositivos 

aplicáveis. 

 

Parágrafo único. Os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados pela Convenente 

nas metas do objeto da parceria, desde que essa ainda esteja vigente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS BENS PERMANENTES E/OU REMANESCENTES 

 

Cabe ao administrador público a titularidade dos bens e direitos permanentes e/ou remanescentes na 

data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão dessa, houverem sido adquiridos, 

produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública. 

 

§ 1º Caso a Convenente adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes 

da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá 

formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua 

extinção. 

 

§ 2º A responsabilidade exclusiva da Convenente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de 

colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

inadimplência da Convenente em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto 

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

O presente termo poderá ter suas Cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes, através de 

Termo Aditivo. 

 

§ 1º A Convenente deverá solicitar, através de ofício e com 30 (trinta) dias de antecedência, a 

necessidade de Aditivo, bem como a justificativa para a alteração de cláusulas. 
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§ 2º A solicitação de qualquer alteração deverá ser entregue ao Órgão Concedente, o qual analisará 

a viabilidade do pedido, recomendando ao administrador público quanto a sua pertinência, cabendo 

a este a decisão sobre sua efetivação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AÇÃO PROMOCIONAL 

 

Em toda e qualquer ação promocional, relacionada com o objeto descrito na Cláusula Primeira deste 

termo, será obrigatoriamente destacada a participação do Município de Irani, observando o disposto 

na Constituição Federal nos arts. 37, § 1º. 

 

§ 1º A publicidade ou ação promocional, quando subsidiada pela verba pública, deve estar prevista 

no plano de trabalho e diretamente vinculada ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo 

ou de orientação social, não apresentando nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal. 

§ 2º A Convenente deverá divulgar, na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público, bem 

como todas as informações listadas no parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

 

A Presidente da Convenente, Sra. Ivani Maria Grisa Kind, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade nº 1******-2, inscrita no CPF nº 458******20, residente e domiciliada na Rua Osório de 

Oliveira Vargas, 25, Centro, Irani/SC, assume neste ato responsabilidade solidária pela execução das 

atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria. 

 

Parágrafo único. A dirigente indicada no caput deverá manter a Administração Pública informada 

sobre suas alterações de residência ou domicílio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

 É vedado às Partes receberem uma da outra quaisquer recursos, gratificações ou recompensas 

vinculadas ao exercício de alguma atividade fraudulenta durante a execução do presente Contrato ou 

de qualquer relação negocial que tenham ou venham a ter, obrigando-se às Partes a tomar todas as 

medidas necessárias para impedir tais fatos e a levar ao conhecimento da Parte contrária, mediante 

notificação por escrito, eventuais ações de seus representantes, funcionários ou prepostos que 

infrinjam tal disposição. A notificação a que se refere a presente redação deverá ser enviada à Parte 

interessada tão logo a notificante tome conhecimento dos fatos. 

 

 Incluem-se nas ações vedadas por este dispositivo, sem prejuízo de outras: 

a) Oferecer, dar ou concordar em dar a qualquer empregado, agente, funcionário ou representante 

da Parte contrária gratificação, comissão ou outra espécie de pagamento ou compensação, por 

praticar, deixar de praticar, ter praticado ou deixar de ter praticado qualquer ato relacionado à 

obtenção ou execução de qualquer Contrato com a Parte; 

b) Oferecer, dar ou concordar em dar a qualquer empregado, agente, funcionário ou representante 

da Parte contrária gratificação, comissão ou outra espécie de pagamento ou compensação para que 
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estes se posicionem ou deixem de se posicionar favorável ou desfavorável a qualquer pessoa com 

relação ao presente Contrato ou a qualquer relação negocial que tenham ou venham a ter. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Concórdia/SC para dirimir as questões decorrentes de execução do 

presente termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Estabelecendo-se a obrigatoriedade de prévia tentativa de solução administrativa, com a participação 

de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da Administração Pública. 

 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 

 

 

Irani/SC, __ de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Graciele Ricci Lemes                                                  Ruan Deivid Cumerlatto 

CPF: 089******05                                                    CPF: 094******30 

 

 

Fiscal: 

 

 

Elisete Ana Guareski Fachin 

CPF: 022.******83 

Diretora Pedagógica 

MUNICÍPIO DE IRANI 

Maria Inez de Bastiani 

Secretária 

CONCEDENTE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE IRANI/SC 

Ivani Maria Grisa Kind 

Presidente 

CONVENENTE 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2025
MODALIDADE Inexigibilidade IL15/2025
OBJETO: Celebrar Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Irani  
(SC)  mantenedora  da  “Escola  Especial  Arco Íris  –  APAE” conforme autorizado pela  Lei  Municipal  nº 
2.194/2024.  O  Termo  de  Fomento  tem  por  objeto  estabelecer  e  desenvolver,  uma  parceria  na 
complementação para pagamento da folha mensal, décimo terceiro, férias de uma fisioterapeuta e psicóloga, 
também será disponibilizado 02 servidores efetivos da municipalidade (Motorista e Merendeira), visando o 
atendimento  de  qualidade  as  pessoas  com  deficiência  intelectual  e/ou  necessidades  especiais,  visando 
garantir a assistência integral, bem como o pleno desenvolvimento de suas potencialidades.
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  IRANI/SC  - 
APAE.
VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
VALIDADE: 31/12/2025
Informações complementares: Edital  em inteiro teor está à  disposição dos interessados na home page 
www.irani.sc.gov.br, link "Licitações". E demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira 
no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani - Rua Eilirio De Gregori, 207, Centro - no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, pelo telefone: (49) 3432-3200, ou ainda  
pelo e-mail licitacao@irani.sc.gov.br. 
Irani-SC, 11 de fevereiro de 2025.
MARIA INEZ DE BASTIANI - GESTORA
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